Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Centro de Atendimento/Acompanhamento
e Animacgéio para Pessoas com Deficiéncia

(Céd. 2201)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, organizada em espago polivalente, destinado a informar,
orientar e apoiar as pessoas com deficiéncia, promovendo o desenvolvimento das competéncias necessarias
a resolug@o dos seus préprios problemas, bem como actividades de animagédo sécio-cultural.

Objectivos: Destinatarios:

® Informar, apoiar e orientar as pessoas com deficiéncia

P r ® Pessoas com deficiéncia e familias.
e suas familias na resolucéo dos seus problemas;

® Contribuir para que seja reconhecido as pessoas com
deficiéncia o direito a participago no processo de
tomada de decisbes;

® Promover o convivio entre as pessoas através de activi-
dades sécio-culturais, recreativas e de lazer, a fim de
reforcar a auto-estima e a motivagdo, favorecendo a
incluséo social;

® Informar/sensibilizar a comunidade em geral para as
problematicas da deficiéncia, promovendo uma mudan-
ca de atitude.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem




Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Servic¢o de Apoio Domiciliario

Populac¢ao Adulta

(Céd. 2202)

Resposta social, desenvolvida a partir de um equipamento, que consiste na prestacdo de cuidados
individualizados e personalizados no domicilio a individuos e familias quando, por motivo de doenca,
deficiéncia ou outro impedimento, ndo possam assegurar tempordria ou permanentemente, a satisfagé@o

das necessidades bdsicas e/ou as actividades da vida didria.

Objectivos:

Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos
individuos e familias;

Garantir a prestagdo de cuidados de ordem fisica e apoio
psicossocial aos individuos e familias, contribuindo para
o seu equilibrio e bem-estar;

Apoiar os individuos e familias na satisfacéo das neces-
sidades bdsicas e actividades da vida diaria;

Criar condi¢des que permitam preservar e incentivar as
relagées inter-familiares;

Colaborar e/ou assegurar o acesso a prestagdo de
cuidados de saude;

Contribuir para retardar ou evitar a institucionalizagéo;

Prevenir situacdes de dependéncia, promovendo a auto-
nomia.

Destinatarios:

® Individuos e familias, prioritaria-
mente, pessoas idosas, pessoas
com deficiéncia, pessoas em situa-
cdo de dependéncia.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Decreto-Lei n.°141/89, de 28 de Abril;
Despacho Normativo n.° 62/99, de 12 de Novembro,

Guido Técnico aprovado por despacho do SEIS
de 29/11/1996.




Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Centro de Actividades Ocupacionais

Populac¢ao Adulta

(Céd. 2203)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, destinada a desenvolver actividades para jovens e adultos

com deficiéncia grave.

Objectivos:
® Estimular e facilitar o desenvolvimento das capacidades;

® Promover estratégias de reforco de auto-estima e de
autonomia pessoal e social;

® Privilegiar a interacgdo com a familia e com a comuni-
dade, no sentido da integragéo social das pessoas com
deficiéncia;

® Promover o encaminhamento, sempre que possivel, para
programas adequados de integragéo sécio-profissional.

Destinatarios:

® Pessoas com deficiéncia grave, com
idade igual ou superior a 16 anos,
cujas capacidades ndo permitam,
tempordria ou permanentemente,
o exercicio de uma actividade pro-
dutiva;

® Pessoas com deficiéncia cuja situa-
¢éo néo se enquadre no @mbito do
regime de emprego protegido, nos
termos da respectiva legislagéo e
caregam de apoios especificos.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:
® Decreto-Lei n.° 18/89, de 11 de Janeiro;

® Despacho n.° 52/SESS/90, de 16 de Julho.

B 2.3



Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Acolhimento Familiar para Pessoas Adultas com Deficiéncia

Populac¢ao Adulta

(Céd. 2204)

Resposta social, que consiste em integrar, tfempordria ou permanentemente, em familias consideradas

idéneas, pessoas com deficiéncia, a partir da idade adulta.

Objectivos:

Acolher pessoas com deficiéncia;

Garantir & pessoa acolhida um ambiente sécio-familiar
e afectivo propicio a satisfagéo das suas necessidades
basicas e ao respeito pela sua identidade, personalidade
e privacidade;

Facilitar a interacgdo com a comunidade, no sentido
da integragéo social das pessoas com deficiéncia;

Promover estratégias de reforco de auto-estima e de
autonomia pessoal e social;

Evitar ou retardar a institucionalizagéo.

Destinatarios:

® Pessoas com deficiéncia, a partir
da idade adulta, em situagéo de
dependéncia e sem apoio sécio-
-familiar.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Decreto-Lei n.° 391/91, de 10 de Outubro;

Despacho Conjunto n.° 727/99, de 23 de Agosto

Estabelece as condigoes de formagdo para as familias
de acolhimento para pessoas idosas e adultas com
deficiéncia.

Resposta comum a prevista para as
pessoas idosas.

B 2.4




Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Lar Residencial

Populac¢ao Adulta

(Céd. 2205)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, destinada a alojar jovens e adultos com deficiéncia, que se
encontrem impedidos tempordria ou definitivamente de residir no seu meio familiar.

Objectivos:

e Disponibilizar apoio residencial permanente ou tempo-
rério a jovens e adultos com deficiéncia;

® Garantir condicdes de bem estar e qualidade de vida
ajustadas as necessidades dos utentes;

® Promover estratégias de refor¢o da auto-estima, auto-
nomia pessoal e social dos utentes;

® Privilegiar a interac¢do com a familia e com a comuni-
dade, no sentido da integracéo social dos utentes.

® Pessoas com deficiéncia com idade
igual ou superior a 16 anos;

® Pessoas com deficiéncia, com ida-
des inferiores a 16 anos cuja situa-
céo socio-familiar o aconselhe e se
tenham esgotado as possibilidades
de encaminhamento para outras
respostas sociais mais adequadas.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Néo existem.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

° _o n

Pessoas Adultas com Deficiéncia

Transporte de Pessoas com Deficiéncia

(Céd. 2206)

Resposta social, desenvolvida através de um servico, de natureza colectiva de apoio a criancgas, jovens e
adultos com deficiéncia, que assegura o transporte e acompanhamento personalizado.

Objectivos: Destinatarios:
® Facilitar a mobilidade em ordem & prossecugdo dos ® Criangas, jovens e adultos com
objectivos gerais de reabilitagéo e integragdo da pessoa deficiéncia.

com deficiéncia.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem. Resposta transversal a toda a popula-
¢do com deficiéncia.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Pessouas em Situacéo de Dependéncia

Servi¢o de Apoio Domiciliario - SAD
(Céd. 2301)

Resposta social, desenvolvida a partir de um equipamento, que consiste na prestacdo de cuidados
individualizados e personalizados no domicilio a individuos e familias quando, por motivo de doenca,
deficiéncia ou outro impedimento, ndo possam assegurar tempordria ou permanentemente, a satisfagé@o
das necessidades bdsicas e/ou as actividades da vida didria.

Objectivos: Destinatarios:
® Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos ® Individuos e familias, prioritaria-
individuos e familias; mente, pessoas idosas, pessoas

com deficiéncia, pessoas em situa-

® Garantir a prestagéo de cuidados de ordem fisica e apoio cdo de dependéncia.

psicossocial aos individuos e familias, contribuindo para
o seu equilibrio e bem-estar;

® Apoiar os individuos e familias na satisfacéo das neces-
sidades bdsicas e actividades da vida diaria;

® Criar condi¢des que permitam preservar e incentivar as
relagées inter-familiares;

® Colaborar e/ou assegurar o acesso a prestacdo de
cuidados de saude;

® Contribuir para retardar ou evitar a institucionalizagéo;

® Prevenirsituacdes de dependéncia, promovendo a auto-
nomia.

Disposicoes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:
® Decreto-Lei n.°141/89, de 28 de Abril;
® Despacho Normativo n.° 62/99, de 12 de Novembro,

® Guido Técnico aprovado por despacho do SEIS
de 29/11/1996.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Pessouas em Situacéo de Dependéncia

Apoio Domiciliario Integrado - ADI
(Céd. 2302)

Resposta que se concretiza através de um conjunto de acgdes e cuidados pluridisciplinares, flexiveis,
abrangentes, acessiveis e articulados, de apoio social e de saude, a prestar no domicilio, durante vinte e
quatro horas por dia e sete dias por semana.

Objectivos: Destinatarios:
® Assegurar a prestacdo de cuidados de saude e apoio ® Pessoas em situagdo de dependén-
social; cia e suas familias.

® Contribuir para a melhoria da qualidade de vida das
pessoas e familias;

® Garantir a prestagéo de cuidados de ordem fisica e apoio
psicossocial aos individuos e familias, de modo a contri-
buir para o seu equilibrio e bem-estar;

® Apoiar os utentes e familias na satisfagéo de necessida-
des basicas e actividades da vida didria;

® Contribuir para retardar ou evitar a institucionalizagéo;

® Desenvolver actividades ludico-terapéuticas-ocupacio-
nais;

® Assegurar o apoio aos familiares com pessoas em situa-
¢éo de dependéncia a seu cargo, incluindo a formagéo
na prestacdo de cuidados.

Disposicoes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

e Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio; Resposta de intervencdo integrada -
Seguranca Social / Saude, a adequar

em funcéo da rede de cuidados
continuados integrados.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Pessouas em Situacéo de Dependéncia

Unidade de Apoio Integrado - UAI
(Cod. 2303)

Resposta, desenvolvida em equipamento, que visa prestar cuidados tempordrios, globais e integrados, a
pessoas que, por motivo de dependéncia, ndo podem, manter-se apoiadas no seu domicilio, mas que néo
carecem de cuidados clinicos em internamento hospitalar.

Objectivos: Destinatarios:

® Criar condigdes de autonomia as pessoas, por forma a ® Pessoas com necessidade de cuida-
habilitd-las a regressar ao seu domicilio ou ambiente dos de saude continuados e de
sécio-familiar, ainda que necessitando de apoio domi- apoio social, qualquer que seja a
ciligrio integrado; sua idade e origem.

® Proporcionar cuidados de convalescenca a doentes
crénicos, de reabilitagéo e formagédo, centrados na pro-
mogéo do auto-cuidado e da satisfacdo das necessida-
des basicas;

® Assegurar actividades de animagéo sécio-cultural, ocu-
pacional e actividades de vida didria, envolvendo as
familias e outros prestadores de cuidados informais;

® Contribuir para a prevencdo da dependéncia e promo-
¢do da autonomia.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio; Resposta de in‘fervengdo integrada -
Seguranca Social / Saude, a adequar

em funcéo da rede de cuidados
continuados integrados.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

(] e s ]
Pessoas com Doenca do Foro Mental ou Psiquiatrico

Forum Sécio-Ocupacional
(Cod. 2401)

Resposta, desenvolvida em equipamento, destinada a pessoas com desvantagem, transitéria ou permanente,
de origem psiquica, visando a sua reinsergdo sécio-familiar e ou profissional ou a sua eventual integragéo
em programas de formagéo ou de emprego protegido.

Objectivos: Destinatarios:

® Promover a autonomia e o relacionamento interpessoal; ® Jovens e adultos com doencga
psiquidtrica grave estabilizada,
tendencialmente crénica, que
® Encaminhar, caso seja necessdrio, para estruturas resi- apresentam reduzida capacidade
denciais adequadas; relacional e de integracéo social.

® Promover a reinsergéo sécio-familiar e profissional;

® Integrar em programas de formacéo profissional, em
emprego normal ou protegido -

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio Resposta de intervencdo integrada -
Seguranca Social / Saude.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

(] e s ]
Pessoas com Doenca do Foro Mental ou Psiquiatrico

Unidade de Vida Protegida
(Cod. 2402)

Resposta, desenvolvida em equipamento, destinada a pessoas adultas com problemadtica psiquidatrica grave
e de evolugdo crénica clinicamente estavel e que necessitam de treino de autonomia.

Objectivos: Destinatarios:
® Promover a reabilitagdo e fomentar a autonomia de vida ® Jovens e adultos com problemética
e reinsercdo social; psiquidtrica grave, clinicamente

estaveis e em que se verifiquem
potencialidades de autonomia
passiveis de desenvolvimento pelo
® Evitar a institucionalizagéo. retorno a actividade profissional ou
pela integracéo em programas de
reabilitagéo psicossocial.

® Promover a estreita ligagéo & comunidade facilitando a
efectiva e progressiva integragéo;

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio Resposta de intervencdo integrada -
Seguranca Social / Saude.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

(] e s ]
Pessoas com Doenca do Foro Mental ou Psiquiatrico

Unidade de Vida Auténoma
(Cod. 2403)

Resposta, desenvolvida em equipamento, destinada a pessoas adultas com problemadtica psiquidatrica grave
estabilizada e de evolucdo crénica mas com capacidade autonémica, permitindo a sua integracdo em
programas de formacgéao profissional ou em emprego normal ou protegido e sem alternativa residencial
satisfatéria.

Objectivos: Destinatarios:

® Proporcionar alojamento; ® Pessoas com doenca psiquidtrica
grave, em fase estabilizada, cuja
capacidade mental permita pers-
pectivar uma reinsergdo sécio-pro-

® Assegurar a individualizagéo e a estabilidade dos utentes
numa vida normalizada, quer na vertente relacional,
quer na vertente laboral.

fissional.
Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:
® Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio Resposta de intervencdo integrada -

Seguranca Social / Saude.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

(] e s ]
Pessoas com Doenca do Foro Mental ou Psiquiatrico

Unidade de Vida Apoiada
(Cod. 2404)

Resposta, desenvolvida em equipamento, destinada a pessoas adultas que, por limitagdo mental crénica e
factores sociais graves, alcancaram um grau de desvantagem que néo |lhes permite organizar, sem apoio,
as actividades de vida didria, mas que ndo necessitam de intervengdo médica frequente.

Objectivos: Destinatarios:

® Proporcionar alojamento; ® Pessoas adultas com doenca
mental crénica e com um grau de

® Garantir a satisfagdo das necessidades bésicas; . - -
autonomia que nédo lhes permite

® Promover a integragéo comunitdria dos utentes através viver isoladomente ou em meio

de programas de reabilitacéo psicossocial e/ou ocupa- familiar, embora néo necessitem

cionais; de intervenc@o médica psiquidtrica
permanente.

® Promover a criagdo ou manutencéo da relagéo familiar

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Despacho Conjunto n.° 407/98, de 15 de Maio Resposta de intervencdo integrada -
Seguranca Social / Saude.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Equipa de Rua para Pessoas Sem-Abrigo

(Céd. 2501)

Resposta social, desenvolvida através de um servigo prestado por equipa multidisciplinar, que estabelece
uma abordagem com os sem-abrigo, visando melhorar as suas condigées de vida.

Objectivos:

® Irao encontro dos Sem-Abrigo, visando estabelecer uma
relagéo pessoal e melhorar as suas condigdes de vida;

® Prestar apoio a nivel da alimentagéo e tratamento de
roupas;

® Prestar apoio psicolégico e social, tendo em vista a
superagédo das dificuldades;

® Motivar para a inserc@o.

® Populacéo sem-abrigo que néo se
desloca aos servicos.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Néo existem




Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Populac¢ao Adulta

Atelier Ocupacional
(Cod. 2502)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, destinada ao apoio @ populagéo adulta, sem abrigo, com
vista a reabilitagdo das suas capacidades e competéncias sociais, através do desenvolvimento de actividades
integradas em programas “estruturados” que implicam uma participagéo assidua do individuo, ou “flexiveis”
onde a assiduidade depende da sua disponibilidade e motivagao.

Objectivos: Destinatarios:

® Reabilitar capacidades de trabalho, de socializagéo e ® Populagdo adulta sem abrigo.
de autonomia;

® Promover a insergdo social/profissional;

® Recuperar habitos de trabalho.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem Resposta contextualizada em termos
institucionais (criada no a@mbito da
intervencdo da Santa Casa da
Misericérdia de Lisboa), com pouca
expressdo quantitativa.




Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Familia e Comunidade em Geral

Centro de Apoio a Vida

(Céd. 3106)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, vocacionada para o apoio e acompanhamento a mulheres
gravidas ou puérperas com filhos recém nascidos, que se encontram em risco emocional ou social.

Objectivos:

Proporcionar condigées que favorecam o normal desen-
volvimento da gravidez;

Assegurar condi¢ées de nascimento e desenvolvimento
do recém-nascido;

Contribuir para o exercicio de uma maternidade e/ou
paternidade responsavel;

Promover a aquisigdo de competéncias pessoais, profis-
sionais e sociais, tendo em vista a respectiva inser¢do
social, familiar e profissional.

Destinatarios:

Mulheres gravidas ou puérperas com
filhos recém nascidos que se
encontram em risco emocional ou
social decorrente de:

® Auséncia de enquadramento fami-
liar ou de condigées afectivas que
lhes permitam assegurar uma
maternidade responsavel;

® |Instabilidade emocional relaciona-
da com a maternidade que possa
afectar o normal desenvolvimento
da gravidez;

e Comportamentos ou entrega a
actividades que ponham em perigo
a sua saude ou do nascituro;

® Condicées socio-econdémicas que
a coloquem numa situacéo particu-
lar de vulnerabilidade, ou afectam
a sua estabilidade familiar.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Portaria n.446/2004, de 30 de Abril;

Orientagéo Técnica, Circular n.°14, de 25.06.2004 -
Guido técnico, aprovado por Despacho de 19 de Maio
de 2004 do Ministro da Seguranca Social e do Trabalho.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Familia e Comunidade em Geral

Comunidade de Inser¢éo
(Cod. 3107)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, com ou sem alojamento, que compreende um conjunto de
acgdes integradas com vista & insergdo social de diversos grupos alvo que, por determinados factores, se
encontram em situagéo de exclusdo ou de marginalizacéo social.

Objectivos: Destinatarios:

® Garantir a satisfagdo das necessidades bésicas; ® Pessoas e familias em situacéo de
vulnerabilidade que necessitam de
ser apoiadas no processo da sua
integragéao social, designadamen-
te, maes solteiras, ex-reclusos, sem
® Contribuir para o desenvolvimento das capacidades e abrigo.

potencialidades das pessoas/familias, no sentido de

favorecer a sua progressiva integragéo social e profis-

sional.

® Promover o desenvolvimento estrutural das pessoas/
/familias e a aquisico de competéncias bdsicas e
relacionais;

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Orientacdo Técnica, Circular n.°13, de 25.06.2004 -
Guido técnico, aprovado por Despacho de 19 de Maio
de 2004 do Ministro da Seguranca Social e do Trabalho.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

4 [ ]
Familia e Comunidade em Geral

Centro de Alojamento Temporario - CAT
(Cod. 3108)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, que visa o acolhimento, por um periodo de tempo limitado,
de pessoas adultas em situacéo de caréncia, tendo em vista o encaminhamento para a resposta social mais

adequada.
Objectivos: Destinatarios:
® Proporcionar alojamento tempordrio; ® Pessoas adultas em situagdo de

caréncia, nomeadamente popula-

® Garantir a satisfagdo das necessidades basicas de sobre- ~ .
¢éo flutuante, sem-abrigo e outros

vivéncia; . N o .
grupos em situag@o de emergéncia
® Apoiar na definicdo do projecto de vida. social.
Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

4 [ ]
Familia e Comunidade em Geral

Ajuda Alimentar
(Cod. 3109)

Resposta social, desenvolvida através de um servigo, que proporciona a distribuicdo de géneros alimenticios,
através de associacées ou entidades sem fins lucrativos, contribuindo para a resolugéo de situacées de
caréncia alimentar de pessoas e familias.

Objectivos: Destinatarios:
® Contribuir para a minimizagéo de situacées de caréncia ® Pessoas e familias desfavorecidas
alimentar. através de associacdes ou outras

entidades sem fins lucrativos.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas com VIH/SIDA e suas Familias

Centro de Atendimento/Acompanhamento Psicossocial - CAAP

(Céd. 3201)

Resposta social, desenvolvida através de um servigo, dirigida a pessoas infectadas e/ou doentes de VIH,
vocacionada para o atendimento, acompanhamento e ocupagéo em regime diurno.

Objectivos:

® Informar, orientar e apoiar pessoas e familias em situa-
¢éo de ruptura e isolamento familiar;

® Prevenir situagdes de exclusé@o social e familiar;

® Contribuir para o restabelecimento do equilibrio funcio-
nal.

® Pessoas infectadas pelo VIH/SIDA
e/ou doentes e suas familias.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Néo existem.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas com VIH/SIDA e suas Familias

Servic¢o de Apoio Domiciliario
(Cod. 3202)

Resposta social, desenvolvida a partir de um equipamento, que consiste na prestacdo de cuidados
individualizados e personalizados no domicilio a individuos e familias quando, por motivo de doenca,
deficiéncia ou outro impedimento, ndo possam assegurar tempordria ou permanentemente, a satisfagé@o
das necessidades bdsicas e/ou as actividades da vida didria.

Objectivos: Destinatarios:
® Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos ® Individuos e familias, prioritaria-
individuos e familias; mente, pessoas idosas, pessoas

com deficiéncia, pessoas em situa-

® Garantir a prestagéo de cuidados de ordem fisica e apoio cdo de dependéncia.

psicossocial aos individuos e familias, de modo a contri-
buir para seu equilibrio e bem-estar;

® Apoiar os individuos e familias na satisfacéo das neces-
sidades bdsicas e actividades da vida diaria;

® Criar condi¢des que permitam preservar e incentivar as
relagées inter-familiares;

® Colaborar e/ou assegurar o acesso a prestacdo de
cuidados de saude;

® Contribuir para retardar ou evitar a institucionalizagéo;

® Prevenirsituacdes de dependéncia, promovendo a auto-
nomia.

Disposicoes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

® Decreto-Lei n.°141/89, de 28 de Abril;

® Despacho Normativo n.° 62/99, de12 de Novembro,
Guido Técnico aprovado por despacho do SEIS de
29/11/1996.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas com VIH/SIDA e suas Familias

Residéncia para Pessoas Infectadas pelo VIH/SIDA
(Cod. 3203)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, vocacionada para alojar pessoas infectadas e/ou doentes
de VIH, em ruptura familiar e desfavorecimento sécio-econémico.

Objectivos: Destinatarios:

® Proporcionar alojamento tempordrio a pessoas porta- ® Pessoas infectadas pelo VIH/SIDA
doras e/ou doentes de VIH;

® Garantir a satisfagéo das necessidades bésicas;
® Promover a autonomia;

® Criar condigées facilitadoras da integracéo sécio-fami-
liar, escolar e profissional;

® Contribuir para a adeséo a terapéutica.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

Néo existem.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas Toxicodependentes

Equipa de Intervencéio Directa

(Céd. 3301)

Resposta social desenvolvida através de um servico constituido por unidades de intervencéo junto da
populagéo toxicodependente e suas familias e junto de comunidades afectadas por este fenémeno.

Objectivos:

Fomentar a integragéo dos toxicodependentes em pro-
cessos de recuperacdo, tratamento e reinsercdo social;

Despistar situagdes de risco;

Sensibilizar para a mudanga de comportamentos e
abandono da droga;

Incentivar a cooperagdo da familia, nomeadamente,
através da informacdo, da motivagéo, do apoio social,
do encaminhamento, no processo de recuperacédo e de
reinsercdo social da pessoa toxicodependente;

Incentivar a cooperacéo de elementos extra-familiares
e da proximidade da pessoa toxicodependente, através
da motivagéo e da informagéo no processo de recupe-
racéo e reinsergdo social.

Destinatarios:

® Pessoas toxicodependentes e suas
familias.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta:

Lei n.°17/98, de 21 de Abril;
Decreto-Lei n.° 72/99, de 15 de Marco;
Despacho Conjunto n.° 363/99, de 29 de Abril.

C 3.1



Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas Toxicodependentes

Apartamento de Reinser¢éo Social
(Cod. 3302)

Resposta social, desenvolvida em equipamento, que consiste em acolher, temporariamente, pessoas
toxicodependentes, que apés a saida de unidades de tratamento, de estabelecimentos prisionais, de centros
tutelares ou de outros estabelecimentos da drea da justica, se confrontem com problemas de reinsercéo,
social, familiar, escolar ou profissional.

Objectivos: Destinatarios:

® Proporcionar alojamento tempordrio; ® Pessoas toxicodependentes que
cumpriram um programa de trata-
mento e querem aderir a fase de
® Promover a reinsergéo social, familiar, escolar e profis- inserg@o/reinsercéo social.

sional;

® Garantir a satisfagéo das necessidades bésicas;

® Consolidar as capacidades de autonomia.

Disposi¢ées Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:
® Lein.°17/98, de 21 de Abril;

® Decreto-Lei n.° 72/99, de 15 de Margo;

® Despacho Conjunto n.° 363/99, de 29 de Abril.
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Respostas Sociais

nomenclaturas/conceitos

Familia e Comunidade

Pessoas Vitimas de Violéncia Doméstica

Centro de Atendimento
(Céd. 3401)

Resposta, desenvolvida através de um servigo constituido por uma ou mais equipas técnica e
pluridisciplinares, que assegura o atendimento, apoio e reencaminhamento das mulheres vitimas
de violéncia, tendo em vista a proteccdo destas.

Objectivos: Destinatarios:

e Elaborar o diagnéstico da situagéo, de forma a e Mulheres vitimas de violéncia
proceder a um acompanhamento e/ou encami- domeéstica, acompanhadas ou
nhamento adequado da mesma; néo de filhos menores.

e Assegurar o atendimento imediato a mulheres
vitimas de violéncia;

e Assegurar o apoio juridico, psicolégico e social,
imediato e/ou continuado.

Disposi¢oes Legais e Técnicas Enquadradoras da Resposta: Obs:

e Lein.°107/99, de 3 de Agosto; Resposta de intervencéo articulada -
e Seguranga Social / Educagéo / Saude/

® Decreto-Lei n.°323/2000, de 19 de Dezembro; /lustica / Autarquias.

® Plano Nacional Contra a Violéncia Doméstica
RCM n.°88/2003, de 7 de Julho.
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